
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 10768/2024

PROJETO DE LEI Nº 14/2024

EMENTA:“INSTITUI O MÊS DE SETEMBRO COMO O MÊS MUNICIPAL DE  

CONSCIENTIZAÇÃO DA VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA.”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 80/2024

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que 

“Institui o mês de Setembro como o mês municipal de conscientização da vacinação 

Antirrábica.”

Justifica o senhor Vereador, na fl. 02, que:

O dia 28 de  setembro é  o  dia  mundial  de  Luta contra a  

Raiva, a data foi escolhida em homenagem a Louis Pasteur,  

quem produziu a primeira vacina contra a raiva, e marca o  

Dia  Mundial  de  Luta  contra  a  Raiva,  promovido  pela  

Aliança Global  para  o  Controle  da  Raiva,  com o  fim de  

criar consciência sobre as consequências da raiva humana e  

animal, e explicar a maneira de preveni-la, conscientizando  

a população sobre a importância da prevenção, destacando  
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que a raiva é uma doença infecciosa que não tem cura e  

pode ser fatal.

Portanto, dada a importância da vacinação antirrábica, se  

faz necessário o compromisso permanente de campanhas de  

conscientização da prevenção da doença com a necessidade  

da vacinação anual  de cães e  gatos,  para que os  tutores  

sejam alarmados e relembrados na importância de tal ato,  

informando locais permanentes de vacinação gratuita além  

de informar que a vacinação também é possível em clínicas  

particulares. 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente 

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar 

sobre interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem 

ser de autoria de Vereadores. 
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Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Entretanto, no art. 2º da proposição, prevê campanhas de incentivo com a 

vacinação de animais de forma gratuita, criado despesas para o Poder Executivo. Sendo 

assim,  o  Projeto  de  Lei  deveria  estar  acompanhado  do  relatório  de  impacto 

orçamentário,  em  conformidade  com a  determinação  dos  arts.  15,  16  e  17  da  Lei 

Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e  

lesivas  ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou  

assunção  de  obrigações  que  não  atendam o  disposto  nos  

arts. 16 e 17.

Art.  16  A criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  

governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será  

acompanhado de : 

I  –  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  

exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois  

subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento  

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  

orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o  plano  

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato  

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação  
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legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois  

exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que  

trata  o  caput  deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa  

prevista no inciso I do art.  16 e demonstrar a origem dos  

recursos para seu custeio.

§  2°  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1°,  o  ato  será  

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou  

aumentada  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais  

previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo seus  

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados  

pelo aumento permanente de despesa. 

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de 

inconstitucionalidade  formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  assunção  de 

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis e atribuição ao Executivo.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a 

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de 

competência local, contudo, o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do 

Poder Legislativo, por se tratar de matéria relacionada a assunção de despesas sem a 

devida indicação dos recursos disponíveis e atribuição ao Executivo. P  ortanto, somos   

pelo ARQUIVAMENTO do presente. 
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Diante do previsto no art. 52, incisos I e VI, do Regimento Interno 

da  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  da 

Comissão de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente a qual caberá 

lavrar os respectivos pareceres ou solicitar informações que entender necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 28 de Agosto de 2024.

          IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

ANDREIA MAZUR DE SOUZA 

ASSESSORA DAS SECRETARIAS 

OAB/PR 73.291

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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